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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a destinação dos valores 

relativos às cotas de fundos de investimento em títulos e valores mobiliários 

representativas de fundos fiscais criados pelo Decreto-Lei nº 157, de 10 de 

fevereiro de 1967, que ainda não foram resgatadas por seus respectivos 

titulares. 

Art. 2º No prazo de 90 (noventa) dias da entrada em vigor 

desta Lei, as instituições que tenham sob sua administração saldos de cotas de 

fundos de investimento mencionados no art. 1º deverão repassar a relação dos 

titulares à Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

Parágrafo único. Decorridos 30 (trinta) dias do prazo 

estabelecido no caput, a CVM fará publicar editais em jornais de grande 

circulação, por 3 (três) vezes consecutivas, com prazos de 30 (trinta) dias entre 

uma publicação e a seguinte, para convocar os titulares dos referidos saldos 

para efetuar o resgate de suas cotas ou manifestar expressamente seu 

interesse em manter a aplicação. 



Art. 3º Decorrido o prazo referido no art. 2º, os saldos 

residuais de cotas dos fundos a que se refere o art. 1º serão centralizados em 

um único fundo, denominado Fundo Residual 157, sob administração da Caixa 

Econômica Federal – Caixa. 

§ 1º As instituições administradoras dos fundos a que se 

refere o art. 1º deverão promover a transferência dos saldos residuais à Caixa, 

com informações cadastrais sobre cotistas e respectivas cotas, após 30 (trinta) 

dias, contados da data de publicação do último edital a que se refere o art. 2º. 

§ 2º A Caixa deverá manter o registro do número de cotas 

pertencentes a cada um dos seus respectivos titulares, consoante informações 

que devem ser fornecidas pelas instituições administradoras mencionadas no § 

1º. 

§ 3º O Fundo Residual 157 será administrado pela Caixa, 

segundo as normas e padrões ditados pela Comissão de Valores Mobiliários e 

pelo Banco Central do Brasil para a administração de recursos de terceiros, no 

que couber, durante o prazo de 2 (dois) anos, findo o qual o referido fundo 

deverá ser liquidado, obedecidas as normas baixadas pela CVM, que dispõem 

sobre fundos de investimento em títulos e valores mobiliários. 

§ 4º Pela administração do fundo de que trata este artigo, 

a Caixa fará jus a uma taxa de administração equivalente à média aritmética 

das taxas cobradas pelos administradores dos 10 (dez) maiores fundos de 

investimento em títulos e valores mobiliários, em número de cotistas. 

Art. 4º Os titulares das cotas dos fundos mencionados no 

art. 1º poderão pleitear junto à Caixa resgate das cotas de sua propriedade até 

a efetiva liquidação do Fundo Residual 157. 

Parágrafo único. O não-exercício do direito de resgate, 

dentro do prazo previsto no § 3º, do art. 3º, caracterizará o abandono das cotas 

dos fundos a que se refere o art. 1º, perdendo seus titulares o direito de 

reclamar a restituição dos valores a elas correspondentes. 

Art. 5º O patrimônio do Fundo Residual 157 apurado em 

sua liquidação será transferido para o Tesouro Nacional e será 

obrigatoriamente aplicado da seguinte forma: 

I – 50% (cinquenta por cento) do patrimônio liquidado 

será transferido por meio de cotas iguais para os Municípios com menor Índice 



de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M), conforme a respectiva ordem 

crescente registrada no ano anterior ao da transferência, para aplicação 

exclusiva nas ações e nos serviços públicos de saúde, educação e 

infraestrutura, observados os limites mínimo de oitocentos mil reais e máximo 

de um milhão de reais; 

II – 50% (cinquenta por cento) do patrimônio liquidado 

será destinado aos programas nacionais de manutenção e desenvolvimento do 

ensino e da saúde públicos. 

Art. 6º O disposto nesta Lei não se aplica às cotas que 

representem, adicionalmente aos recursos oriundos dos fundos fiscais a que se 

refere o art. 1º, recursos provenientes de outras aplicações voluntárias. 

Art. 7º É revogada a Lei Nº 7.482, de 4 de junho de 1986. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 2017. 

Deputado COVATTI FILHO 

Presidente 

 


